
Santana de Parnaiba, 12 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 26/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 1/2025
 
Autoria: PODER EXECUTIVO 
 
Ementa: "Altera o art. 78-A da Lei Complementar nº 34, de 25 de maio de 2011 referente ao
Banco de Horas dos servidores sujeitos a controle de frequência".
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardar Retorno
 
Ação Realizada: Sanção
 
Descrição: 
Lei Complementar nº 67, de 28 de fevereiro de 2025, publicada na Imprensa Oficial - edição
nº 582 de 28/02/2025.
 
 
 
Próxima Fase: Arquivo
 

 
 

Fabiana Bonifácio 
Procuradoria Jurídica

 
 
 

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003400320030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003400320030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

ht tps : / /sempapel .camarasantanadeparna iba.sp.gov.br /autent ic idade ut i l i zando o ident i f icador  

38003400320030003A005400

Assinado eletronicamente por Fabiana Bonifácio em 12/02/2026 09:59 

Checksum: 7F4A943B98AF203E2D522C1EF91B4C6B3FCACB8AA5801B7B469EF02D6FD646C2




